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 1

ANEXO I 

 
 

SEO 
Secretaria de Engenharia e Obras 

Município de Pato Branco – PR 
 
 

CONDIÇÕES GERAIS DE EDITAL 
 

 
     DOS PROJETOS E PLANILHAS 
 

Em caso de divergência ou duplicidade em relação aos elementos técnicos 
instrutores, prevalecerão na execução do objeto do contrato a seguinte ordem de 
prioridade: 
 
1. Projetos, especificações e memoriais descritivos 
2. Planilha de quantidade de serviços 
 
A planilha de quantidades e serviços será meramente ilustrativa, devendo a 
contratada, desde o momento da efetivação de sua proposta no procedimento 
licitatório até a execução do objeto, tomar por base o(s) projeto(s) constantes no 
anexo do instrumento convocatório. 
A omissão ou imprecisão dos instrumentos técnicos instrutores de serviços essencial 
ao pleno acabamento, qualidade e solidez da obra ou serviço não exime a contratada 
da responsabilidade por sua execução, sem ônus adicionais para a SEO. 

     
 
     DO INÍCIO DA OBRA OU SERVIÇO 
 

Os serviços deverão ser iniciados em até cinco dias após a emissão da ordem de 
serviço sob pena da empresa contratada ter o contrato rescindido e responder na 
forma da lei nº  8666/93. 

 
Se a contratada deixar de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze dias 
corridos contados da data da assinatura da mesma pelo representante do município, 
dar-se-á início da contagem do prazo de execução. 

 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
A SEO fiscalizará por seus agentes, ou terceiros credenciados a execução das obras 
e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas técnicas, 
administrativas e legais regentes dos contratos firmados. 
 
A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constitui obrigação da 
contratada, assim como a limpeza do local após a conclusão dos trabalhos. 
 

A contratada é obrigada a manter o histórico dos serviços executados e condições 
climáticas para execução dos trabalhos, tais medidas serão observadas através do 
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 2

preenchimento dos diários de obras (conforme modelo do anexo II). O recebimento 
desse documento por parte da municipalidade se dará da seguinte forma: 
Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo entregues a 
Secretaria de Engenharia e Obras mensalmente junto com a solicitação de cada 
medição ou sempre que solicitados pela fiscalização. 

 
 

DA SEGURANÇA DOS FUNCIONÁRIOS DA OBRA 
 
A SEO exigirá o uso correto dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e 
coletivos de segurança do trabalho. 
 
 
DAS MEDIÇÕES 
 
As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes 
do cronograma físico financeiro. Para efeito de medição e de faturamento relativo aos 
serviços executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas 
construtivas definidas no cronograma físico e financeiro, que será peça integrante do 
contrato. O cronograma físico financeiro será apresentado pela SEO, ficando a critério 
da contratada a apresentação, no ato da abertura do processo licitatório, de seu 
próprio cronograma físico financeiro respeitando o prazo máximo de execução 
estabelecido. 
 
As medições das obras ou serviços serão efetuadas a cada trinta dias, a contar da data 
da emissão da ordem de serviço. A contratada deverá apresentar a planilha de 
medição compatível com o cronograma físico e financeiro e cópia dos diários de obra 
do período entre a solicitação de medição anterior e a solicitação de medição atual , 
tendo a SEO prazo de 5 dias úteis para análise e conferência da mesma. 
 
DOS ADITIVOS 
 
A contratada concorda com os projetos que integram o edital e eventuais alterações 
contratuais que se façam necessárias sob a alegação de falhas ou omissões no 
projeto, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor do contrato, 
conforme determina o art. 13, II, do Decreto nº7.983/13. 
 
 
DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
Em casos comprovados de infração do contrato as sanções serão em conformidade 
com o Decreto Nº 8.441, de 8 de Janeiro de 2019. 
 
 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Constituem-se motivos para rescisão do contrato, o não cumprimento de clausulas, 
especificações, projetos e prazos, a lentidão no seu cumprimento levando a SEO a 
presumir a não conclusão da obra, serviço ou fornecimento nos prazos estipulados.
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RNP: 1710757574Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-124502/D

ANDERSON CACERES FARIAS ROSSATTO

 R CARAMURU, 271

CNPJ: 76.995.448/0001-54Contratante: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

 CENTRO - PATO BRANCO/PR 85501-064 

(Sem número)Contrato: 06/02/2023Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

06/02/2023Data de Início: 15/02/2023Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,227151 x -52,671997

Finalidade: Outro

 R GUARANI, S/N

PRAÇA PRESIDENTE VARGAS CENTRO - PATO BRANCO/PR 85501-048

Proprietário: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO CNPJ: 76.995.448/0001-54

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Elaboração Quantidade Unidade

[Elaboração de orçamento] de ligação individual de rede de energia  225,00 KVA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO PARA A ENTRADA DE ENERGIA NA PRAÇA PRESIDENTE VARGAS

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.995.448/0001-54

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CACERES FARIAS 

ROSSATTO, registro Crea-PR PR-124502/D, na área restrita do profissional com 
uso de login e senha, na data  13/02/2023 e hora 09h01.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720230819366Valor da ART: R$ 96,62

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  13/02/2023 09:01:59

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720230819366
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RNP: 1716966329Título profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA Carteira: PR-165456/D

GILVAN AUGUSTO NAVA

 R CARAMURU, 271

CNPJ: 76.995.448/0001-54Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

 CENTRO - PATO BRANCO/PR 85501-051 

(Sem número)Contrato: 01/12/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

01/12/2022Data de Início: 31/01/2023Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,227421 x -52,671951

Finalidade: Outro

 R GUARANI, S/N

PRAÇA CENTRAL CENTRO - PATO BRANCO/PR 85501-036

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO CNPJ: 76.995.448/0001-54

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Elaboração Quantidade Unidade

[Projeto] de ligação individual de rede de energia  225,00 KVA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
ENTRADA DE ENERGIA PRAÇA GETULIO VARGAS 225 KVA - 380/220V

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.995.448/0001-54

Documento assinado eletronicamente por GILVAN AUGUSTO NAVA, registro 

Crea-PR PR-165456/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 
na data  20/12/2022 e hora 09h46.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720226946707Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 27/12/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  05/01/2023 08:48:44

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720226946707
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JUSTIFICATIVA DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

  

 Justificativa para a escolha do Regime de Execução Contratual referente ao 

pedido de licitação para Instalação de uma entrada de serviço com tensão 380/220V 

com transformador particular de 225kVA conforme projeto na Praça Presidente 

Vargas. 

 Pautado nos aspectos de que o projeto contempla todos os elementos e serviços à 

serem contratados, em nível de informação suficiente para que os licitantes possam 

elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da 

licitação, foi adotado o regime de execução de empreitada por menor preço global, 

inibindo assim a prática lesiva, por parte do Contratado de aumentar as quantidades dos 

serviços da etapa para benefício próprio, e o valor total só será alterado se houver 

modificações de projetos ou das condições pré-estabelecidas para execução da obra, 

sendo as medições feitas por etapas do serviço concluído, obedecendo o cronograma 

físico-financeiro. 

 Outrossim, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração 

Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da 

unicidade da licitação. Portanto, após análise de viabilidade técnica e econômica, 

respeitando seus limites, optou-se por não dividir o objeto licitatório, respeitando assim a 

integridade qualitativa. 

 A subdivisão dos itens a serem licitados geraria a dependência de uma empresa, 

com a empresa que executaria a etapa anterior, assim se uma empresa atrasasse seu 

cronograma, causaria um problema com todas as demais empresas, causando danos a 

Administração e principalmente a população que aguarda a conclusão do 

empreendimento. 

 O fato de uma única empresa ser responsável pela qualidade dos serviços 

executados permite a fiscalização municipal a penalização eficiente desta empresa para 

correção dos problemas decorrentes da execução e/ou pelos dias de paralisação e/ou 

pela não execução dos serviços, o que força a mesma a retomar a obrigação o mais 
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breve possível, reduzindo os prejuízos imputados à sociedade pelo atraso na execução 

do objeto. 

 Concluindo, nesse caso a unicidade da licitação facilita o controle da 

Administração no prazo de conclusão da obra, na aplicação de penalidades a empresa, 

assim como inibe a empresa responsável pela execução da etapa posterior seja 

penalizada por erros na execução de outra empresa, ou por atrasos na obra. 

 

  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

________________________________________ 
DANIEL PARCIANELLO 

SECRETÁRIO DE ENGENHARIA E OBRAS 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ 
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              Pato Branco, 15 de fevereiro de 2023. 
 

JUSTIFICATIVA 

Quanto a Qualificação Técnica dos Responsáveis Técnicos e da Empresa  

 

Referente a licitação para Instalação de uma entrada de serviço com tensão 

380/220V com transformador particular de 225kVA conforme projeto na Praça Presidente 

Vargas esclarece-se que: 

Os serviços de instalação de entrada de energia 380/220V são de alta complexidade 

exigindo qualificação tanto do responsável técnico, quanto qualificação técnica operacional da 

empresa, sendo essa uma garantia da Administração de que a empresa possui experiência 

para desempenho das atividades descritas no edital.  

Para a comprovação foi levado em conta as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado:  

Instalação de uma entrada de serviço com tensão 380/220V com transformador 

particular de 225kVA. Apresentar acervo comprovando a instalação de posto de 

transformação acima de 112,5 kVA. 

A quantidade mínima solicitada atende aos requisitos do edital e sendo o objeto desta 

licitação a instalação de uma unidade com carga especificada para atender as futuras 

demandas, não será permitida a soma de atestados para atender as quantidades mínimas 

exigidas.  

 

 Atenciosamente, 

 

 

Daniel Parcianello 
Secretário de Engenharia e Obras 

Portaria 401/2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Pato Branco 

CNPJ: 76.995.484/0001-54 

Obra: Entrada de Energia – Praça Getúlio Vargas 

Local: Rua Guarani, Centro 

Atividade: Obra Pública 

Município: Pato Branco – PR 

 

1. DESCRIÇÃO 

 

O presente memorial descritivo tem por objetivo auxiliar na análise e in-

terpretação do projeto da rede elétrica, da obra referente a instalação de uma 

entrada de serviço com tensão 380/220V na Praça Central Getúlio Vargas no 

Centro de Pato Branco – PR. 

 

2. REDE ELÉTRICA 

 

2.1. ATENDIMENTO ENERGÉTICO 

 

O atendimento será realizado através da rede elétrica da concessionária 

Copel, em média tensão 13,8 kV até o posto de transformação particular. 

 

2.2. POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 

 

Transformador particular 225 KVA, tensão primária 13,8 kV e tensão se-

cundária 380/220 Volts, instalado em poste B300/10,5 metros. 

A bucha secundária do transformador será interligada ao disjuntor de pro-

teção geral de 350 Amperes, através da utilização de cabos de cobre 2x 3x95(95) 
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mm², com isolação EPR, que terão capacidade para condução 538 Amperes ins-

talados com método B1 da NBR 5410 e acomodados em eletroduto de PVC 2 x 

3”. 

Será instalado um jogo de para raios junto a estrutura do transformador, 

sendo interligados a malha de aterramento através de cabos flexíveis e nu, na 

seção mínima de 25 mm² com a menor distância possível até a malha de terra. 

Os para raios serão de classe de distribuição 15kV. 

O disjuntor geral de proteção de 350 Amperes estará acomodado em 

caixa metálica com tampa e dispositivo de lacre. 

 

2.3. MEDIÇÃO  

 

O conjunto deve conter caixa tipo “DN”, adequada para os transformado-

res de corrente; caixa “GN” especial para o circuito de proteção com barramento 

e disjuntor geral de 350A; caixa “EN” para medição indireta. 

Quanto ao aterramento, será realizado através do cabo de aterramento 

localizado na caixa de potencialidade (BEP) que será interligado com o sistema 

de SPDA. O mesmo deverá apresentar resistência máxima de 10 Ohms.  

 

2.4. PROTEÇÃO GERAL 

 

A proteção geral será através de disjuntor termomagnético trifásico de 350 

Ampères. 

 

2.5. ATERRAMENTO 

 

Para o aterramento das partes metálicas e para-raios do posto de trans-

formação, será utilizado cabo de cobre NU 25 mm² e para aterramento do neutro 

e caixa metálica das proteções, será utilizado cabo de cobre NU de 95mm². 

Ambos os condutores serão conduzidos até uma caixa de passagem co-

nectados à haste de aterramento tipo Copperweld 5/8’ x 3,00 m. 
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2.6. MATERIAIS 

 

A obra será construída com materiais de primeira qualidade e deverão 

estar de acordo com as normas COPEL e ABNT vigentes. 

 

2.7. TUBULAÇÃO 

 

A tubulação a ser utilizada para as derivações subterrâneas até o Quadro 

de Distribuição 01 e Quadro de Distribuição 02, será em eletroduto corrugado de 

alta densidade – PEAD, com diâmetro de 2.1/2” ou conforme indicação no pro-

jeto. Todas as peças dos condutos deverão ser isentas de arestas pontiagudas 

e demais obstáculos que possam danificar a isolação dos cabos. 

Serão utilizadas caixas de passagem em concreto com medidas de 

500x500x500mm. As caixas deverão possuir tampa em concreto, e subtampa 

em chapa de aço. 

As perfurações necessárias deverão ser realizadas no tamanho mais pró-

ximo do diâmetro da canalização. Qualquer perfuração maior, deverá ser recom-

posta a superfície perfurada, com o mesmo material e cor. 

  

2.8. CABEAMENTO 

 

Para a ligação da entrada de energia deverá ser utilizado cabeamento cm 

isolação do tipo EPR 0,6/1kV. Para os demais circuitos de alimentação dos qua-

dros de distribuição, será utilizado cabeamento com isolamento de termoplástico 

para no mínimo 750V.  

Nas emendas permissíveis o isolamento será recomposto mediante o em-

prego de fita isolante adequada. Utilizar nas emendas solda com estanho. 

 Toda a fiação deverá ser identificada com fita isolante colorida, desde a 

entrada até os equipamentos elétricos, conforme segue: Fase A – Preto, Fase B 

– Branco, Fase C – Vermelho, Neutro – Azul, Terra – Verde. 
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2.9. QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Foram previstos dois quadros de distribuição. O QD1 será responsável 

pela proteção e distribuição das cargas temporárias da pista de patinação no 

gelo. O QD2, será responsável pela proteção e distribuição das cargas temporá-

rias da roda gigante.  

A partir do disjuntor geral da medição, deverão ser derivados os circuitos 

de alimentação dos quadros, através de conexão no barramento de cobre. 

 

2.10. EXECUÇÃO 

 

A execução será efetuada de acordo com as normas COPEL e deverá ser 

precedida de ART de execução nas instalações. O projeto da entrada de serviço 

encontra-se devidamente aprovado na COPEL.  

 

 

 

____________________ 
Gilvan Augusto Nava 
Engenheiro Eletricista 
CREA-PR 165456/D 
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LEGENDA

PLANTA BAIXA - ABRIGO DA MEDIÇÃO

DETALHE "A" - CAVIDADE NA MURETA PARA
INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO APARENTE

POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 225kVA - 13,8kV - 380/220V
ABRIGO DAS CAIXAS DA MEDIÇÃO

CORTE A-A

DIAGRAMA UNIFILAR

DETALHE DA CAIXA "GN" ESPECIAL

VISTA FRONTAL
S/TAMPA

CORTE B-B
OBSERVAÇÕES:

B

A

B

A

DETALHE DE CONSTRUÇÃO DA CAIXA DE PASSAGEM DA
ENTRADA DE ENERGIA

03/

PROPRIETÁRIO

INDICADA

19/01/2023

AUTOR DO PROJETO

A
-

03
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